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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

PONTO FACULTATIVO: 058/2022
PONTO FACULTATIVO, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, OS DIAS 28 DE 
FEVEREIRO DE 2022 E 01 DE MARÇO DE 2022 E ATÉ ÀS 13:00 HORAS DO DIA 02 DE MARÇO DE 
2022. 
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETOS - PONTO FACULTATIVO: 058/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA/MA

DECRETO Nº 58/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA/MA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e demais normas legais pertinentes;

DECRETA

Art. 1º Fica determinado como ponto facultativo, nas repartições públicas do município, os dias 28 de fevereiro de 2022 e 01 de março de 2022 e 
até às 13:00 horas do dia 02 de março de 2022. 

Art. 2º O atendimento dos serviços públicos essenciais, nas datas mencionadas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos d a 
Administração Pública Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entre vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Palácio Executivo Presidente José Sarney, Gabinete do Prefeito, Carutapera/MA, 22 de fevereiro de 2022.

aDOM

Assinado eletronicamente por: Diego Silva de Oliveira
CPF: ***.778.583-** em 23/02/2022 13:12:48 - IP com n°: 192.168.88.29

www.carutapera.ma.gov.br/diariooficial/?id=129

Página(s) 3 de 3


